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EDITAL DE LICITAÇÃO 

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que o MUNICIPIO DE PEDRO 
CANÁRIO/ES, pessoa jurídica de direito público, por determinação do Excelentíssimo Senhor 
Prefeito Municipal, com interesse da SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRACAO, que 
realizará licitação na Modalidade CONCORRÊNCIA, visando a CONCESSÃO ONEROSA DE 
USO DE ESPAÇO PÚBLICO, DESTINADO À EXPLORAÇÃO DO ESPAÇO RESERVADO DO 
QUIOSQUE 01 - PERMITIDO A EXPLORAÇÃO DE PRODUTOS DESTINADO A LINHA 
PETISCARIA, LOCALIZADO NA “LAGOA AUGUSTO RUSCHI”, especificados nos anexos deste 
Edital, sob o regime de MAIOR PREÇO (MAIOR OFERTA), a qual será processada e julgada 
em conformidade nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, do Decreto nº 11.462, de 
31 de março de 2023, do Decreto Municipal nº 11.462/2023 e n° 084/2024, e demais legislação 
aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital e tudo em 
conformidade com o Processo 006863/2025. 
  
1. DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente licitação é CONCESSÃO ONEROSA DE USO DE ESPAÇO PÚBLICO, 
DESTINADO À EXPLORAÇÃO DO ESPAÇO RESERVADO DO QUIOSQUE 01 - PERMITIDO A 
EXPLORAÇÃO DE PRODUTOS DESTINADO A LINHA PETISCARIA, LOCALIZADO NA 
“LAGOA AUGUSTO RUSCHI” conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas 
neste Edital e seus anexos. 

1.2. A licitação será dividida em itens/lotes, conforme tabela constante do Termo de 
Referência/Projeto Básico, facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de 
seu interesse. 
  
  
2. DO REGISTRO DE PREÇOS 

2.1. Não se aplica. 

  

3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

3.1 Poderão participar deste certame os interessados cujo ramo de atividade seja compatível 
com o objeto da licitação e que estiverem previamente credenciados no Portal de Compras 
Públicas, no sítio www.portaldecompraspublicas.com.br;  

3.2 O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de 
seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações 
inerentes a esta licitação.  

3.3. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 
praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do 
sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso 
indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

3.4. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos 
Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis 
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pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão 
logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

3.5. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento 
da habilitação. 

3.6. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno 
porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no art. 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para 
o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, 
nos limites previstos da Lei Complementar nº 123 de 2006, e do Decreto n.º 8.538, de 2015. 

3.7. Não poderão disputar esta licitação: 

3.7.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

3.7.2. sociedade que desempenhe atividade incompatível com o objeto da licitação; 

3.7.3. empresas estrangeiras que não tenham representação legal no Brasil com poderes 
expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

3.7.4. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 
quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

3.7.5. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico 
ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, 
controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, 
responsável técnico ou subCONCESSIONÁRIO, quando a licitação versar sobre serviços ou 
fornecimento de bens a ela necessários; 

3.7.6. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 
participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

3.7.7. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade CONCEDENTE ou com agente público 
que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que 
deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 
terceiro grau; 

3.7.8. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

3.7.9. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha 
sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 
submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 
adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

3.7.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 

3.7.11. Pessoas Físicas; 

3.8. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato 
agente público do órgão ou entidade CONCEDENTE, devendo ser observadas as situações que 
possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, 
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nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 
2021. 

3.9. O impedimento de que trata o item 3.7.6 será também aplicado ao licitante que atue em 
substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a 
ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente 
comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

3.10. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a 
empresa a que se referem os itens 3.7.4 e 3.7.5 poderão participar no apoio das atividades de 
planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob 
supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 

3.11. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

3.12. O disposto nos itens 3.7.4 e 3.7.5 não impede a licitação ou a contratação de serviço que 
inclua como encargo do CONCESSIONÁRIO a elaboração do projeto básico e do projeto 
executivo, nas contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de 
execução. 

3.13. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 
financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro 
internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar 
pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que 
seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

3.14. A vedação de que trata o item 3.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da 
contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou 
funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 

Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional, deverá ser esclarecida ou 
através de uma empresa associada ou pelo telefone: (61) 3003-5455, ou, através do e-mail: 
falecom@portaldecompraspublicas.com.br 

  

4. ORÇAMENTO ESTIMADO SIGILOSO 

4.1. O orçamento estimado da presente contratação não será de caráter sigiloso. 

 

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

5.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas 
e lances e de julgamento. 

5.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com 
o preço, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário 
estabelecidos para abertura da sessão pública. 

5.3. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, 
que: 
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5.3.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de 
que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos 
direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 
vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de 
habilitação definidos no instrumento convocatório; 

5.3.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do 
artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

5.3.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o 
disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

5.3.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 
da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

5.4. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 
eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.5. Não poderá se beneficiar do tratamento jurídico diferenciado estabelecido nos arts. 42 a 49 
da Lei Complementar nº 123, de 2006, a pessoa jurídica: 

5.5.1. de cujo capital participe outra pessoa jurídica; 

5.5.2. que seja filial, sucursal, agência ou representação, no País, de pessoa jurídica com sede 
no exterior; 

5.5.3. de cujo capital participe pessoa física que seja inscrita como empresário ou seja sócia de 
outra empresa que receba tratamento jurídico diferenciado nos termos da Lei Complementar nº 
123, de 2006, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II do art. 
3º da referida lei; 

5.5.4. cujo titular ou sócio participe com mais de 10% (dez por cento) do capital de outra empresa 
não beneficiada pela Lei Complementar nº 123, de 2006, desde que a receita bruta global 
ultrapasse o limite de que trata o inciso II do art. 3º da referida lei; 

5.5.5. cujo sócio ou titular seja administrador ou equiparado de outra pessoa jurídica com fins 
lucrativos, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II do art. 3º 
da referida lei; 

5.5.6. constituída sob a forma de cooperativas, salvo as de consumo; 

5.5.7. que participe do capital de outra pessoa jurídica; 

5.5.8. que exerça atividade de banco comercial, de investimentos e de desenvolvimento, de caixa 
econômica, de sociedade de crédito, financiamento e investimento ou de crédito imobiliário, de 
corretora ou de distribuidora de títulos, valores mobiliários e câmbio, de empresa de 
arrendamento mercantil, de seguros privados e de capitalização ou de previdência 
complementar; 

5.5.9. resultante ou remanescente de cisão ou qualquer outra forma de desmembramento de 
pessoa jurídica que tenha ocorrido em um dos 5 (cinco) anos-calendário anteriores; 
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5.5.10. constituída sob a forma de sociedade por ações. 

5.5.11. cujos titulares ou sócios guardem, cumulativamente, com o CONCEDENTE do serviço, 
relação de pessoalidade, subordinação e habitualidade. 

5.6. A falsidade da declaração de que trata os itens 5.4 sujeitará o licitante às sanções previstas 
na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

5.7. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação 
anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de 
habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

5.8. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos 
de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da 
sessão pública e da fase de envio de lances. 

5.9. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos 
licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

5.10. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o 
seu valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da 
proposta e obedecerá às seguintes regras: 

5.10.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os 
lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que 
cobrir a melhor oferta; e 

5.10.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso 
estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 

5.11. O valor final mínimo parametrizado no sistema poderá ser alterado pelo fornecedor durante 
a fase de disputa, sendo vedado valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema. 

5.12. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do 
item 5.10 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade 
promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de 
controle externo e interno. 

5.13. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no 
sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da 
perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de 
sua desconexão. 

5.14. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 
acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de 
acesso. 

 

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 
seguintes campos: 
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Item. 

6.1.1. Valor expresso em Reais (R$). 

6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

6.2.1. O licitante não poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para 
contratação. 

6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente na execução do objeto. 

6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 
alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

6.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 
variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da 
empresa nos últimos doze meses. 

6.5.1. No regime de incidência não-cumulativa de PIS e COFINS, a cotação adequada será a 
que corresponde à média das alíquotas efetivamente recolhidas pela empresa, comprovada, a 
qualquer tempo, por documentos de Escrituração Fiscal Digital da Contribuição (EFD-
Contribuições) para o PIS/PASEP e COFINS dos últimos 12 (doze) meses anteriores à 
apresentação da proposta, ou por outro meio hábil. 

6.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão 
retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

6.7. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se beneficiar 
do regime de tributação pelo Simples Nacional. 

6.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições 
nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência/Projeto Básico, 
assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem 
como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em 
quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando 
requerido, sua substituição. 

6.9. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de 
sua apresentação. 

6.10. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência 
de contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 

6.11. Os licitantes devem respeitar os preços máximos previstos no Termo de Referência/Projeto 
Básico; 

6.12. O descumprimento das regras supramencionadas pode ensejar a responsabilização pelo 
Tribunal de Contas da União e, após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: 
assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos 
termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis 
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e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de 
superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 

 

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 
LANCES 

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de 
sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

7.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, 
quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

7.3. Dependendo da quantidade de Itens/Lotes do processi, os itens/lotes poderão ser abertos 
de 10 em 10, sendo que, quando estes itens atingirem os 2 minutos de encerramento, outros 10 
itens serão abertos para disputa, se encerrrando com a abertura de todos os itens constantes no 
processo. 

7.3.1 A disputa não poderá ultrapassar 25 Itens/Lotes aberto simultaneamente. 

7.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 
meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 
consignado no registro. 

7.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor GLOBAL. 

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura 
da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor SUPERIOR ao último por ele ofertado e 
registrado pelo sistema. 

7.8. O intervalo mínimo de diferença de valor entre os lances, que incidirá tanto em relação aos 
lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 
50,00. 

7.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze 
segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

7.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa aberto. 

7.11. No modo de disputa “ABERTO”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, 
com prorrogações. 

7.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 
minutos do período de duração da sessão pública. 

7.11.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de 
dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 
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7.11.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 
encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem 
final de classificação . 

7.11.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em 
segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o Pregoeiro, auxiliado pela equipe de 
apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

7.11.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar 
lances intermediários. 

7.12. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e 
divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

7.13. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado em primeiro lugar. 

7.14. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 
valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

7.15. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva da 
Concorrência, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção 
dos lances. 

7.16. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo superior 
a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e 
quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico 
utilizado para divulgação. 

7.17. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

7.18. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances). 

7.19. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 
previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

7.19.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta 
em ato contínuo à classificação; 

7.19.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 
preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 
obrigações previstos nesta Lei; 

7.19.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no 
ambiente de trabalho, conforme Decreto nº 11.430, de 8 de março de 2023; 

7.19.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme Decreto nº 12.304, 
de 2024. 

7.20. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 
produzidos ou prestados por: 
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7.20.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou 
entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada 
por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 

7.20.2. empresas brasileiras; 

7.20.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

7.20.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de 
dezembro de 2009. 

7.21. Esgotados todos os demais critérios de desempate previstos em lei, a escolha do licitante 
vencedor ocorrerá por sorteio, em ato público, para o qual todos os licitantes serão convocados, 
vedado qualquer outro processo. 

7.22. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do 
primeiro colocado permanecer acima do preço máximo definido para a contratação, o Pregoeiro 
poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

7.22.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 
inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for 
desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela 
Administração. 

7.22.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 
demais licitantes. 

7.22.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do 
processo licitatório. 

7.22.4. O Pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, 
envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, 
se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles 
exigidos neste Edital e já apresentados. 

7.22.5. É facultado ao Pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 
fundamentada feita pelo licitante através do email licitacao@pedrocanario.es.gov.br, antes de 
findo o prazo. 

7.23. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 
proposta. 

  

8. DA FASE DE JULGAMENTO 

8.1. Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente 
classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme 
previsto no art. 14 da Lei nº 14.133, de 2021, legislação correlata e no item 3.7 do edital, 
especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura 
contratação. 

8.2. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o 
Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e 
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à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em 
seus anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 30 de setembro de 
2022. 

8.3. Será desclassificada a proposta vencedora que: 

8.3.1. contiver vícios insanáveis; 

8.3.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência/Projeto Básico; 

8.3.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecer acima do preço máximo definido para a 
contratação; 

8.3.4. não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

8.3.5. não cumpra os critérios de aceitabilidade de preços definidos no Termo de Referência. 

8.3.6. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus 
anexos, desde que insanável. 

8.4. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores 
inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

8.5. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o item anterior, só será considerada após 
diligência do Pregoeiro, que comprove: 

8.5.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

8.5.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

8.6. Em contratação de obras e serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise 
de exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte: 

8.6.1. Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada integral, 
contratação semi-integrada ou contratação integrada, a caracterização do sobrepreço se dará 
pela superação do valor global estimado; 

8.6.2. No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço se dará pela 
superação do valor global estimado. 

8.6.3. No caso de obras e serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas 
cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela 
Administração, independentemente do regime de execução. 

8.7. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade 
de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa 
comprove a exequibilidade da proposta. 

8.8. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos 
custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela 
Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha 
por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob 
pena de não aceitação da proposta. 
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8.8.1. Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado a 
apresentar à Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos quantitativos e 
dos custos unitários, seguindo o modelo elaborado pela Administração, bem como com 
detalhamento das Bonificações e Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES), com os 
respectivos valores adequados ao valor final da proposta vencedora, admitida a utilização dos 
preços unitários, no caso de empreitada por preço global, empreitada integral, contratação 
semiintegrada e contratação integrada, exclusivamente para eventuais adequações 
indispensáveis no cronograma físico-financeiro e para balizar excepcional aditamento posterior 
do contrato. 

8.8.2. Caso a produtividade seja diferente daquela utilizada pela Administração como referência, 
ou não estiver contida na faixa referencial de produtividade, mas admitida pelo ato convocatório, 
o licitante deverá apresentar a respectiva comprovação de exequibilidade; 

8.8.3. Os licitantes poderão apresentar produtividades diferenciadas daquela estabelecida pela 
Administração como referência, desde que não alterem o objeto da contratação, não contrariem 
dispositivos legais vigentes e, caso não estejam contidas nas faixas referenciais de 
produtividade, comprovem a exequibilidade da proposta. 

8.8.4. Para efeito do subitem anterior, admite-se a adequação técnica da metodologia empregada 
pela contratada, visando assegurar a execução do objeto, desde que mantidas as condições 
para a justa remuneração do serviço. 

8.9. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 
proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo Pregoeiro, 
desde que não haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar 
com todos os custos da contratação; 

8.9.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 
substância das propostas; 

8.9.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 
recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível 
esse regime. 

8.10. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 
poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área 
especializada no objeto. 

8.11. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de carta de solidariedade emitida pelo 
fabricante, que assegure a execução do contrato, no caso de licitante revendedor ou distribuidor, 
o licitante classificado em primeiro lugar deverá apresentá-la, sob pena de não aceitação da 
proposta. 

8.12. Caso o Termo de Referência/Projeto Básico exija a apresentação de amostra, o licitante 
classificado em primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de 
Referência, sob pena de não aceitação da proposta. 

8.13. O procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os 
interessados, será realizada pela secretaria requisitante, obedecendo as condições 
estabelecidas por ela em documento apropriado. 

8.14. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 
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8.15. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa 
aceita pela Secretaria, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste 
Edital, a proposta do licitante será recusada. 

8.16. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), a 
Secretaria analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. 
Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de 
uma que atenda às especificações constantes no Termo de Referência. 

 

9. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

9.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para 
demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de 
habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. A documentação de 
habilitação deverá ser apresentada exclusivamente por meio do sistema eletrônico – 
http://www.portaldecompraspublicas.com.br e somente pelo licitante vencedor, nos termos do 
Art. 63, II da Lei 14.133/2021. 

9.2. Após solicitação, a empresa arrematante deverá apresentar os documentos de habilitação 
no prazo de 02 (duas) horas, prorrogável por igual período: 

I - por solicitação do licitante, mediante justificativa aceita pelo agente de contratação ou;  

II - de oficio, a critério do pregoeiro ou da comissão de contratação, quando constatado que o 
prazo estabelecido não é suficiente para o envio dos documentos exigidos no edital para a 
verificação de conformidade. 

9.3. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 
aqueles legalmente permitidos. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar 
em nome da matriz, e se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da 
filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos 
somente em nome da matriz. 

9.4. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para complementação de 
informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que necessária 
para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e atualização de documentos cuja 
validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas; (Lei 14.133/21, art. 64, e IN 
73/2022, art. 39, §4º) 

9.5. HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

9.5.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, 
a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

9.5.2. Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 
autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

9.5.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - 
EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 



                                                                         

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRO CANÁRIO  

 Estado do Espírito Santo 

 

Município de Pedro Canário 

Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 
administradores; 

9.5.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 
Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

9.5.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

9.5.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da 
assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro 
Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da 
Lei nº 5.764, de 1971; 

9.5.7. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações, ou, da 
consolidação respectiva; 

9.6. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 

9.6.1. Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, fornecido 
pela Caixa Econômica Federal. 

9.6.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 
federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à 
Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da 
Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

9.6.3. Comprovação de Regularidade perante a Fazenda Municipal: Certidão dos Tributos 
relativos ao domicílio ou sede do proponente. 

9.6.4. Certidão de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da 
proponente, pertinente ao seu ramo de atividade e relativa aos tributos relacionados com o objeto 
licitado. 

9.6.5. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, fornecida no sítio eletrônico do Tribunal 
Superior do Trabalho: www.tst.gov.br - Em atendimento a Lei 12.440/2011 e a Resolução 
Administrativa do Tribunal Superior do Trabalho nº 1470/2011. 

9.7. REGULARIDADE CADASTRAL: 

9.7.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ). 

9.8. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA. 

9.8.1   CÓPIAS DAS FOLHAS DO LIVRO DIÁRIO relativo aos 02 (dois) últimos exercícios 
sociais, devidamente registrado no Órgão Competente e apresentado na forma da Lei, onde se 
encontram transcritos:  

a) Termo de Abertura;  

b) Termo de Encerramento;  

c) Balanço Patrimonial;  
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d) Demonstração de Resultado do Exercício;  

e) A Licitante obrigada a publicar suas peças contábeis deverá apresentar os documentos 
relacionados nas alienas “a” e “b” acima, bem como cópia da referida publicação onde conste o 
Balanço Patrimonial e a Demonstração de Resultado do Exercício.  

9.8.2   A boa situação financeira da licitante será verificada pela Administração com base nos 
documentos apresentados no item anterior, nos seguintes moldes:  

 I. O Índice de Liquidez Corrente é o quociente da divisão do Ativo Circulante pelo Passivo 
Circulante, conforme abaixo:  

ILC =  
Ativo Circulante 

__________________ 

Passivo Circulante 

 

II. O Índice de Liquidez Geral, correspondente ao quociente da soma do Ativo Circulante com 
Realizável a Longo Prazo pela soma do Passivo Circulante com o Exigível a Longo Prazo, 
conforme abaixo:  

ILG =  
Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

_________________________ 

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo  
 
III. O Índice de Solvência Geral, correspondente ao quociente do Ativo Total pela soma do 
Passivo Circulante com o Exigível a Longo Prazo, conforme abaixo:  

ISG =  
Ativo Total  
________________ 

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo  
  

9.8.2.1 - Será habilitada a empresa que apresentar:  

I. Índice de Liquidez Corrente – igual ou maior que 1,0;  

II. Índice de Liquidez Geral – igual ou maior que 1,0;  

III. Índice de Solvência Geral – igual ou maior que 1,0. 

9.8.2.2 - As empresas que apresentarem resultado menor que 01 (um), em qualquer dos índices 
estabelecidos no item acima, deverão comprovar Capital Social ou Patrimônio Líquido, no 
mínimo de 10% (dez por cento) da soma dos valores ESTIMADOS dos lotes arrematados.  

9.8.2.2.1 - Para os consórcios, para fins de comprovação da qualificação econômicofinanceira, 
deverá ser comprovado o valor descrito no subitem 8.8.2.1, com acréscimo de 10% (dez por 
cento) sobre o valor exigido ao licitante individual, perfazendo assim o valor a ser comprovado 
de 20% (vinte por cento).  
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9.8.2.2.2 - O acréscimo previsto no subitem anterior não se aplica aos consórcios compostos, 
em sua totalidade, de Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, assim definida em lei.  

9.8.3 - O exercício social torna-se exigível:  

I. Após o último dia do mês de MAIO do ano subsequente, para as Licitantes que utilizam a 
contabilidade digital através do Sistema Público de Escrituração Digital - SPED;  

II. Após o último dia do mês de ABRIL do ano subsequente, para as demais licitantes.  

9.8.4 - Excepcionalmente, para as empresas criadas no exercício financeiro desta licitação, fica 
autorizado a substituição dos demonstrativos contábeis, pelo balanço de abertura, e no caso de 
ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos, deverá ser apresentado o balanço patrimonial do 
último exercício social.  

9.8.5 - Os índices serão apurados sobre dados do balanço do último exercício social, e as demais 
informações do balanço do exercício imediatamente anterior, serão tratados apenas como 
informações adicionais e comparativas.  

9.8.6 - O balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 
contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, poderão ser apresentados de forma cumulativa, 
quando a informação do último exercício, constar os dois períodos 

9.8.7 - CERTIDÃO NEGATIVA DE FALÊNCIA, expedida pelos Cartórios Distribuidores 
competentes da sede da pessoa jurídica, emitida há, no máximo, 60 (sessenta) dias, quando 
outro prazo de validade não estiver expresso no documento.  

8.8.7.1 - As empresas que apresentarem certidão positiva de RECUPERAÇÃO JUDICIAL 
poderão participar desta licitação desde que o Juízo em que tramita o procedimento dispense a 
apresentação da Certidão Negativa de Recuperação Judicial ou certifique que a empresa está 
em condições de contratar com a Administração Pública;  

8.8.7.2 - O fato de o licitante encontrar-se em situação de Recuperação Judicial não o exime de 
comprovar sua qualificação econômico-financeira, pela apresentação de índices ou 
comprovação de Capital Social/Patrimônio Líquido mínimo, na forma exigida neste instrumento. 

9.9.  QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

As empresas proponentes deverão apresentar os seguintes documentos:  

9.9.1.   A licitante deverá comprovar aptidão para o desempenho das atividades pertinentes e 
compatíveis ao que almeja, mediante apresentação de atestado(s) de capacidade técnica, 
fornecido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado, ou declaração da empresa 
comprovando que presta, ou já prestou, esses serviços de forma autônoma, durante, pelo menos, 
01 (um) ano.  

Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome e com CNPJ da 
matriz e/ou da filial do licitante.  

9.9.2.   Declaração da empresa proponente de que recebeu os documentos e de que tomou 
conhecimento de todas as informações e das condições locais para o cumprimento das 
obrigações decorrentes do objeto da concessão, não podendo alegar em momento futuro o 
desconhecimento do local e de suas possíveis interferências e peculiaridades.  
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9.9.3.   Comprovação de que o concessionário está sediado no município de Pedro Canário/ES 
há no mínimo 01 (um) ano, sendo que tal exigência tem como fundamento o fomento do comércio 
local.  

9.10.   REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE 
PEQUENO PORTE 

9.10.1 - O licitante deverá apresentar na etapa de habilitação, todos os documentos exigidos 
para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que apresentem alguma restrição;  

9.10.2 - Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, é assegurado o prazo 
de 5 (cinco) dias úteis, contados da apresentação dos documentos, para a regularização da 
documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões 
negativas ou positivas com efeito de certidão negativa, nos termos do art. 43, §1º, da Lei 
Complementar nº 123/2006;  

9.10.3 - O prazo acima poderá, a critério da Administração, ser prorrogado por igual período;  

9.10.4 - A formalização da contratação fica condicionada à regularização da documentação 
comprobatória de regularidade fiscal, sob pena de decadência do direito à contratação, sem 
prejuízo da aplicação das sanções previstas na Lei nº 14.133/2021, sendo facultado a 
Administração convocar os licitantes remanescentes e com elas contratar, observada a ordem 
de classificação, ou revogar a licitação.  

9.11 - COMPROVAÇÃO DA CONDIÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO 
PORTE 

9.11.1 - O licitante enquadrado como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte que desejar 
obter os tratamentos previstos na Lei Complementar nº 123/2006 deverá apresentar a 
CERTIDÃO EXPEDIDA PELA JUNTA COMERCIAL, emitida no presente exercício financeiro, 
seguindo a previsão da Instrução Normativa DREI nº 10/2013 ou norma que venha a substituí-
la.  

9.11.2 - Caso o licitante enquadrado como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte seja 
optante pelo Sistema Simples Nacional de Tributação, regido pela Lei Complementar nº 
123/2006, deverá apresentar também o comprovante de opção obtido no site do Ministério da 
Fazenda (http://www8.receita.fazenda.gov.br/SimplesNacional).  

9.11.3 - O licitante que apresentar declaração falsa responderá por seus atos na esfera civil, 
penal e administrativa. 

9.12.  A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a 
inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a 
convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de 
classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 
cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo 
prazo para regularização.  

9.13. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste 
Edital e seus Anexos. 
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10. DO TERMO DE CONTRATO 

10.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado termo 
de contrato, ou outro instrumento equivalente 

10.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua 
convocação, para assinar o termo de contrato ou instrumento equivalente, sob pena de decair o 
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

10.3. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 
assinatura do Termo de Contrato ou instrumento equivalente, a Administração poderá: 

a) encaminhá-lo para assinatura, mediante correspondência postal com aviso de recebimento 
(AR), para que seja assinado e devolvido no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data de 
seu recebimento; 

b) disponibilizar acesso a sistema de processo eletrônico para que seja assinado digitalmente 
em até 05 (cinco) dias úteis; ou 

c) outro meio eletrônico, assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis para resposta após 
recebimento da notificação pela Administração. 

10.4. Os prazos dos itens 10.2 e 10.3 poderão ser prorrogados, por igual período, por solicitação 
justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

10.5. O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de Referência. 

10.6. Na assinatura do contrato ou instrumento equivalente será exigido o Cadastro Informativo 
de Créditos não Quitados do Setor Público Federal - Cadin e a comprovação das condições de 
habilitação e contratação consignadas neste Edital, que deverão ser mantidas pelo fornecedor 
durante a vigência do contrato. 

10.6.1. A existência do registro do Cadin constitui fator impeditivo para a contratação. 

  

11. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

11.1 Não se aplica. 

  

12. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

12.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato da 
autoridade superior competente (Art. 71 da Lei 14.133/2021), caso não haja interposição de 
recurso e após a regular decisão dos recursos apresentados. 

12.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade superior 
competente homologará o procedimento licitatório.  

  

13. DOS RECURSOS 
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13.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 
inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 
da Lei nº 14.133, de 2021. 

13.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da 
ata. 

13.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de 
habilitação ou inabilitação do licitante: 

13.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

13.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) minutos. 

13.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou 
de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

13.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

13.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, 
a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, 
encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 
10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

13.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

13.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 
(três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do 
recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

13.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

13.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

13.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio 
eletrônico 

  

14. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

14.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 

14.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 
documento que tenha sido solicitado pelo/a Pregoeiro/a durante o certame; 

14.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 
proposta em especial quando: 

14.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 

14.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

14.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; 
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14.1.2.4. deixar de apresentar amostra; ou 

14.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital; 

14.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

14.1.4. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato, ou a aceitar ou retirar o instrumento 
equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

14.1.5. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação 

14.1.6. fraudar a licitação; 

14.1.7. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 
quando: 

14.1.7.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

14.1.7.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

14.1.7.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

14.1.8. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

14.1.9. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

14.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, 
aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das 
responsabilidades civil e criminal: 

14.2.1. advertência; 

14.2.2. multa; 

14.2.3. impedimento de licitar e contratar e 

14.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade. 

14.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

14.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida. 

14.3.2. as peculiaridades do caso concreto 

14.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes 

14.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública 

14.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 

14.4. A multa será recolhida no prazo máximo de dias úteis, a contar da comunicação oficial. 
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14.4.1. Para as infrações previstas nos itens 14.1.1, 14.1.2 e 14.1.3, a multa será de 0.5% a 15% 
do valor do contrato licitado. 

14.4.2. Para as infrações previstas nos itens 14.1.4, 14.1.5, 14.1.6, 14.1.7, 14.1.8 e 14.1.9, a 
multa será de 15% a 30% do valor do contrato licitado. 

14.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

14.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

14.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência 
das infrações administrativas relacionadas nos itens 14.1.1, 14.1.2 e 14.1.3, quando não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar 
no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo o qual pertencer o órgão 
ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

14.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 14.1.5, 14.1.6, 14.1.7, 
14.1.8 e 14.1.9, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 14.1.1, 14.1.2, 
14.1.3 e 14.1.4, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de 
impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da 
Lei n.º 14.133, de 2021. 

14.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, ou em aceitar ou retirar o 
instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 14.1.4, 
caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à 
imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, 
nos termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022. 

14.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e 
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de 
processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais 
servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o 
adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, 
apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 

14.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 
advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será 
dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo 
de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que 
deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento 
dos autos. 

14.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado 
da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu 
recebimento. 

14.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
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14.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral dos danos causados. 

14.15. Para a garantia da ampla defesa e contraditório dos licitantes, as notificações serão 
enviadas eletronicamente para os endereços de e-mail informados na proposta comercial, bem 
como os cadastrados pela empresa no SICAF. 

14.15.1. Os endereços de e-mail informados na proposta comercial e/ou cadastrados no Sicaf 
serão considerados de uso contínuo da empresa, não cabendo alegação de desconhecimento 
das comunicações a eles comprovadamente enviadas. 

  

15. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

15.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação 
da Lei nº 14.133, de 2021, devendo encaminhar o pedido, junto a plataforma, até 3 (três) dias 
úteis antes da data da abertura do certame. 

15.1.1. A IMPUGNAÇÃO e/ou PEDIDO DE ESCLARECIMENTO DEVERÃO ser feitos 
EXCLUSIVAMENTE por FORMA ELETRÔNICA no sistema 
www.portaldecompraspublicas.com.br., onde não serão respondidas impugnações e ou 
esclarecimentos encaminhados via email. 

15.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico 
oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do 
certame. 

15.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, 
pelos seguintes meios: 

15.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
certame. 

15.5. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 
motivada pelo Pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

15.6. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

  

16. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

16.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

16.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja 
comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

16.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão 
o horário de Brasília - DF. 

16.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
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16.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação 
da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 
princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

16.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas 
e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

16.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 
início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente 
na Administração. 

16.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia 
e do interesse público. 

16.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças 
que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

16.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP) e endereço eletrônico www.pedrocanario.es.gov.br. 

  
Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

ANEXO I - Modelo de proposta; 
ANEXO II - Minuta de Contrato 

ANEXO III - Termo de Referência; 
 

 

  
Pedro Canário/ES,  data registrada na assinatura eletrônica. 

  
  
  

Secretário(a)  
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
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MODELO 

PROPOSTA DE PREÇOS 

  
ITEM LOTE ESPECIFICAÇÃO MARCA/MODELO UNID QUANT UNIT TOTAL 

1 1             
2 2             
3 3             
... ...             
... ...             

  
Os valores unitários e total da proposta deverão ser preenchidos preferencialmente em 
algarismo e por extenso, para cada item cotado. 
  
Valor Total da proposta por extenso: ________________________ 

  
Prazo de validade da proposta: ________________________ 

  
DECLARO que nos preços ora propostos e naqueles que porventura vierem a ser ofertados 
através de lances, estão incluídos todos os custos que se fizerem indispensáveis à perfeita 
entrega dos materiais objeto desta proposta. 
·  INCLUIR DEMAIS DECLARAÇÕES E EXIGENCIAS DO EDITAL E TERMO DE 
REFERÊNCIA 

  
  
Razão Social:___________________________________________________________ 

CNPJ: ________________________________________________________________ 

Endereço:_____________________________________________________________ 

Telefones: ______________________________ 

FAX: ______________________________ 

E-mail: _______________________________________________________________ 

Banco: _________________________ Agência: __________ Conta: _______ 

Nome do representante legal para assinatura do contrato: _______________________ 

CPF: __________________________ Ident. __________________________________ 

Domicilio e cargo na empresa _____________________________________________ 

Profissão: _____________________________________________________________ 

Local/Data: _____________________________________________________ 

  
  
________________________________________ 

Assinatura do Representante Legal 
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TERMO DE CONTRATO 

Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 

LICITAÇÃO  

(Processo Administrativo n° 006863/2025 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº xx/xxxx, 

QUE FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE 

PEDRO CANÁRIO/ES, POR INTERMÉDIO DO 

(A) ......................................................... E 

.............................................................   

O Município de Pedro Canário, pessoa jurídica de direito público interno, 
inscrita no CNPJ nº 28.539.872/0001-41, com Sede à Rua São Paulo, n.º 220, Bairro Boa Vista, 
Pedro Canário/ES, neste ato representado pelo(a) [CARGO E NOME], nomeado(a) pela Portaria 
nº XX, de [dia] de [mês]de [ano], doravante denominado CONCEDENTE, e o(a) 
CONCESSIONÁRIO, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº [CNPJ], sediado(a) na [endereço], na 
cidade de [cidade]/[UF], doravante designado CONCESSIONÁRIO, neste ato representado(a) 
por [nome e função no CONCESSIONÁRIO], conforme[atos constitutivos da empresa] OU 
[procuração apresentada nos autos], tendo em vista o que consta no Processo nº 006863/2025 
e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação 
aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do(a) CONCORRÊNCIA 
n° 000000/2026, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

O objeto do presente instrumento é CONCESSÃO ONEROSA DE USO DE ESPAÇO PÚBLICO, 
DESTINADO À EXPLORAÇÃO DO ESPAÇO RESERVADO DO QUIOSQUE 01 - PERMITIDO A 
EXPLORAÇÃO DE PRODUTOS DESTINADO A LINHA PETISCARIA, LOCALIZADO NA 
“LAGOA AUGUSTO RUSCHI”, nas condições estabelecidas no Termo de Referência. 

Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

O Termo de Referência; 

O Edital de Licitação; 

A Proposta do CONCESSIONÁRIO; 

Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 
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O prazo de vigência da contratação é de ............... contados do(a) ..............., na forma do artigo 
76 CC 106 e 108 da Lei n° 14.133, de 2021. 

O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, 
quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências 
cabíveis no caso de culpa do CONCESSIONÁRIO, previstas neste instrumento. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS 

O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos 
e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de 
Referência, anexo a este Contrato. 

 

CLÁUSULA QUARTA – SUBLOCAÇÃO 

Não será admitida a sublocação do objeto contratual, total ou parcial. 

 

CLÁUSULA QUINTA – PREÇO 

Pela outorga da concessão de uso, a CONCESSIONÁRIA pagará, mensalmente, o valor de R$ 
..............(.............), ofertado em sua proposta comercial.  

Não se incluem no valor disposto no item anterior as despesas decorrentes quanto ás 
adaptações e acabamentos necessários para o início das atividades, bem quanto à instalação 
e/ou fornecimento de água, de energia elétrica, de telefone e de qualquer outro serviço utilizado 
no quiosque, assim como tributos federais, estaduais e municipais que incidam direta ou 
indiretamente sobre o imóvel e sobre as atividades econômicas nele desenvolvidas, que serão 
integralmente arcadas pela CONCESSIONÁRIA.  

 

CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO 

O prazo para pagamento ao CONCESSIONÁRIO e demais condições a ele referentes 
encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE  

Os preços iniciais serão reajustados, a cada 12 (doze) meses, mediante a aplicação, pelo 
CONCEDENTE, do índice IPCA ou IGP-M, exclusivamente para as obrigações iniciadas e 
concluídas após a ocorrência da anualidade. 

 

CLÁUSULA OITAVA - DA CONCESSÃO ADMINISTRATIVA 
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1. Os Concessionários utilizarão os imóveis públicos licitados exclusivamente para a exploração 
comercial na forma descrita no item 1.1 do Termo de Referência. 
1.1. As definições de metragem e estrutura física do imóvel encontram-se definidas conforme 
croqui e relatório fotográfico que fazem parte do Termo de Referência. 
 
2. A Concessão Administrativa de Uso do Quiosque, será outorgada as pessoas jurídicas 
devidamente constituídas e regularizadas, com prazo mínimo de constituição de 01 (um) ano 
para o ramo aspirado. 
2.1 Também poderá participar os Microempreendedores individuais, conforme Lei Federal 
Complementar n° 128/2008, e devidamente constituído e regularizado pelo período não inferior 
a 01 (um) ano. 
 
3. É expressamente vedada à transferência ou cessão da concessão a terceiros pelo 
concessionário, inclusive o mesmo não poderá, sem prévia e expressa autorização do Município 
mudar o quadro societário da empresa. 
 
4. No caso de encerramento ou fechamento da empresa por qualquer motivo, ficará 
automaticamente rescindida a concessão, retornando o referido quiosque ao Município, para 
nova Concessão Administrativa de Uso. 
 
5. Ficam obrigados os Concessionários dos quiosques a iniciarem a exploração das atividades 
na data de inauguração dos mesmos, data esta a ser estipulada pela Prefeitura Municipal de 
Pedro Canário/ES.  
5.1. Em caso de desistência do uso a concessão será restituída ao Município para que seja 
redistribuída através de nova licitação. 
 
6. Ocorrendo o falecimento de qualquer membro do quadro societário da concessionária, o que 
deverá ser comprovado por documento hábil no prazo de 15 (quinze) dias contados do evento, 
seus herdeiros legítimos poderão prosseguir com a exploração do quiosque. 
6.1. Em não havendo herdeiros ou decorrido o prazo assinalado no item 6.6, o quiosque será 
lacrado e o ponto será destinado a novo procedimento licitatório. 
 
7. Os bens móveis não retirados ou reclamados no prazo de 30 (dias) no caso estipulado no item 
6, serão incorporados ao patrimônio público municipal. 
 
8. A Administração entregará o quiosque ao vencedor do certame, após 05 (cinco) dias de 
finalizada a concorrência, livre e desembaraçado, devendo a Concessionária apresentar ao 
Município de Pedro Canário, projeto de instalação interna do espaço (disposição de móveis, 
prateleiras, equipamentos, disposição de mesas e cadeiras, etc), em até 15 (quinze) dias 
contados a partir da assinatura do contrato, sendo que o inicio das atividades somente ocorrerá 
nos moldes estipulados no item 5. 
8.1. No ato da entrega do imóvel ao concessionário, será lavrado um recibo de entrega das 
chaves, relatando as condições do imóvel concedido, marcando o termo inicial da concessão. 
 
9. O projeto de instalação interna do espaço deverá ser submetido à análise e aprovação prévia 
do Município de Pedro Canário, apreciado em até 05 dias após sua entrega. Em decorrência da 
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necessidade de verificação junto aos projetos elétricos e hidrossanitário a possibilidade de 
efetuação de perfurações das paredes para fixações de itens. 
 
10. O Concessionário deverá proceder com as adequações previstas no projeto de instalação do 
prazo de 30 (trinta) dias contados da data da ciência da aprovação do mesmo pelo Município. 
10.1. Caso não haja necessidade de realizar adequações para a efetiva utilização do imóvel não 
será necessária a apresentação do projeto de instalação de que trata o item 8 e 9. 
 
11. As adequações a serem realizadas no imóvel serão consideradas de interesse único e 
exclusivo do Concessionário, sendo razão pela qual não caberá amortização. 
 
12. O Município de Pedro Canário vedará, a seu critério, a prestação de serviços na área em 
concessão considerados inadequados ou não condizentes com o objeto da licitação. 
 
13. Para utilização do quiosque o Concessionário deverá atender as todas as legislações 
pertinentes à atividade a ser explorada no imóvel objeto desta licitação, tais como: alvará de 
funcionamento; alvará corpo de bombeiro; alvará vigilância sanitária, dentre outros. E, afixando 
os mesmo em local visível. 
 
14. O horário de funcionamento do quiosque será de segunda a quinta-feira, das 08:00 às 23:00 
horas, e nos dias de sexta, sábados, domingos e feriados, de 08:00 às 00:00 horas. 
Excepcionalmente poderá haver funcionamento fora desse horário, desde que previamente 
autorizado pela Administração Pública Municipal. 
 
15. A Concessionária deverá promover limpeza em torno do quiosque (parte com calçamento), 
fechamento do caixa e demais atividades afetas ao encerramento das atividades diárias dentro 
do prazo estipulado como termo final, com tolerância de 20 (vinte) minutos, para além do horário. 
 
16. Os preços dos produtos comercializados deverão ser compatíveis com a média dos valores 
praticados no mesmo ramo do comercio local. 
 
17. Quanto à descarga de material proveniente da comercialização dos produtos e das atividades 
desenvolvidas, estes deverão observar os mesmos procedimentos já adotados pela concedente, 
em suas atividades rotineiras, tanto quanto ao acondicionamento quanto à forma de descarte e 
horário. 
 
18. A Concessionária deverá conservar adequadamente a área da presente concessão e os 
equipamentos constantes do quiosque, pertencentes a Concedente, mantendo-os 
permanentemente limpos e em bom estado, às suas exclusivas expensas. 
 
19. A Concessionária deverá, no prazo de até 15 (quinze) dias anteriores ao início das atividades, 
apresentar ao Gestor do contrato listagem completa dos produtos a serem comercializados, bem 
como dos equipamentos que serão utilizados/instalados, ficando ressalvado, desde logo, que 
todo o maquinário necessário ao funcionamento deverá ser providenciado pela Concessionária, 
às suas expensas, excetuado aquele que a Concedente se comprometer a dispor, por 
deliberação. 
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20. Durante o contrato, com a prévia anuência da Administração, poderão ser fornecidos novos 
produtos ou preparados, a fim de diversificar os serviços. 
 
21. A Concessionária obriga-se quanto à conservação, à manutenção e à limpeza do local 
concedido, bem como a manter seguras suas instalações e bens móveis. 
 
22. É vedada a realização de obras ou benfeitorias sem prévia e expressa autorização da 
Administração, sendo que qualquer modificação estrutural (pintura, portas, instalações de 
grades, letreiros de fachada, dentre outros) deverá ser precedida de aval do Setor de Engenharia 
da Prefeitura Municipal de Pedro Canário, sendo que toda e qualquer modificação/reforma 
deverá seguir os padrões pré-definidos pelo referido setor. 
 
23. Toda manutenção e/ou reparo nas instalações físicas será de responsabilidade da 
Concessionária. Nos serviços deverão ser mantidos os mesmos padrões de materiais e 
acabamentos já utilizados 

 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

OBRIGAÇÕES DO CONCEDENTE: 

I. Permitir o livre acesso do Concessionário e seus funcionários, no local. 

II. Anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do objeto do 
contrato que estejam em desacordo com o avençado, para que sejam adotadas as devidas 
providências. 

III. Exigir a reparação de danos causados pelo uso indevido dos equipamentos e instalações 
físicas fornecidas para execução dos serviços. 

IV. Notificar, formal e tempestivamente, a Concessionária sobre as irregularidades observadas 
na execução do contrato. 

V. Notificar a Concessionária por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades e 
quaisquer débitos de sua responsabilidade; 

VI. Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento. 

VII. Fornecer a qualquer tempo e com presteza, mediante solicitação da Concessionária, 

informações adicionais, dirimir dúvidas e orientá-la em todos os casos omissos. 

VII. Fiscalizar rigorosamente, através de um representante da Secretaria Municipal requerente a 
execução dos serviços, estabelecendo se estes obedecem às condições e especificações 
mínimas exigidas pelo MUNICÍPIO. 

OBRIGAÇÕES DO CONCESSIONÁRIO 
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I. Manter em boas condições de uso e funcionamento as instalações elétricas, hidráulicas e as 
estruturas internas e externas do quiosque, responsabilizando-se pelo pagamento das contas de 
água/esgoto e de energia elétrica; 

II. Recolher, ao término diário da atividade, todo o lixo produzido, que será acondicionado 

em sacos plásticos descartáveis e retirado do local; 

III. Venda de produtos apenas nos limites do quiosque; 

IV. Exibir, quando solicitado pela fiscalização, o documento fiscal de origem dos produtos 

comercializados; 

V. Evitar a poluição visual no quiosque, como o excesso de publicidade, mostruários, produtos, 
entre outros; 

VI. Findo o prazo da concessão, devolver o quiosque em perfeitas condições de uso e 
funcionamento; 

VII. Respeitar os níveis máximos de som ou ruídos permitidos pela legislação; 

VIII. Funcionamento diário de segunda a quinta-feira, das 08:00 às 23:00 horas, e nos dias de 
sexta, sábados, domingos e feriados, de 08:00 às 00:00 horas, com possibilidade de prorrogação 
nos termos da Legislação Municipal e autorização e previa autorização pela Administração 
Pública Municipal. 

IX. Promover sua inscrição municipal no Cadastro de Contribuinte Mobiliário, nos termos do 
Código Tributário Municipal; 

X. É de inteira responsabilidade do Concessionário providenciar a segurança do quiosque, não 
sendo o município responsável por atos de vandalismo, furto e outros atos danosos praticados 
por terceiros. 

XI. Zelar pelo imóvel e demais bens concedidos pela Administração Pública; 

XII. Fornecer todos os utensílios, equipamentos e tudo mais que se fizer necessário para a 
exploração comercial. 

XIII. Indenizar a Concedente por quaisquer danos causados às suas instalações, móveis ou 
equipamentos, pela execução inadequada dos serviços por seus empregados e/ou fornecedores, 
podendo, entretanto, a seu exclusivo critério, optar pela reparação dos danos ou reposição dos 
bens. 

XIV. Na hipótese de extinção ou rescisão contratual, devolver os equipamentos e bens nas 

mesmas condições e quantidades em que lhe forem entregues, deixando as instalações do 

local em perfeitas condições de funcionamento. 
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XV. Manter rigorosamente limpo e arrumado o local da concessão, bem como todo o entorno. 
Para tanto, deverão ser providenciadas, por conta da Concessionária, a higienização, a 
desinsetização e a imunização das áreas e instalações concedidas. 

XVI. Utilizar produtos de limpeza adequados à natureza dos serviços, de forma a se obter a 
ampla higienização do ambiente, e dos funcionários. 

XVII. Apresentar a lista geral de seus empregados, com dados pessoais de identificação, 

comunicando por escrito eventuais alterações ou substituições, ficando expressamente proibido 
empregar menores de 18 anos; 

XVIII. Assumir total e exclusivamente a responsabilidade por quaisquer ônus ou encargos 

relacionados com os seus empregados, na prestação dos serviços objeto do contrato, sejam 

eles decorrentes da Legislação Trabalhista, Social e Previdenciária, incluídas as indenizações 
por eventuais acidentes, moléstias e outras de natureza profissional e/ou ocupacional. 

XIX. Cumprir as exigências dos órgãos atrelados à Fiscalização, mantendo em local visível o 
comprovante de inspeção da Vigilância Sanitária, dentro do prazo de validade. 

XX. Realizar, após a assinatura do contrato, o imediato cadastro junto a CESAN e a EDP do 
Contrato de Concessão, para que seja emitido a cobrança de água/esgoto e energia elétrica em 
nome do Concessionário, e que o pagamento seja realizado na data do seu vencimento, e se 
obrigando a apresentar a guia de consumo e seu respectivo pagamento até o mês subsequente 
ao vencimento. 

XXI – Afixar placa de identificação do quiosque em tamanho e parâmetros definidos pelo Setor 
de Engenharia da Prefeitura Municipal de Pedro Canário/ES; 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO 

Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

As regras acerca de infrações e sanções administrativas referentes à execução do contrato são 
aquelas definidas no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso 
ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 
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Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a 
conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do 
cronograma fixado para o contrato. 

Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 
CONCESSIONÁRIO: 

ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e 

poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas 
admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do 
prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133, de 2021, bem 
como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 
extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo 
aditivo para alteração subjetiva. 

O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

Do balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

Da relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

Das indenizações e multas. 

A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório. 

O CONCEDENTE poderá ainda: 

nos casos em que houver necessidade de ressarcimento de prejuízos causados à Administração, 
nos termos do inciso IV do art. 139 da Lei n.º 14.133, de 2021, reter os eventuais créditos 
existentes em favor do CONCESSIONÁRIO decorrentes do contrato. 

O contrato poderá ser extinto caso se constate que o CONCESSIONÁRIO mantém vínculo de 
natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou 
entidade CONCEDENTE ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação 
ou na contratação direta, ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja 
cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES 

Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 
14.133, de 2021. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Nos casos de concessão onerosa, não há indicação de dotação orçamentária. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DOS CASOS OMISSOS 

Os casos omissos serão decididos pelo CONCEDENTE, segundo as disposições contidas na Lei 
nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 
disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e 
princípios gerais dos contratos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO 

Incumbirá ao CONCEDENTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como 
no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e 
ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DISPOSIÇÕES GERAIS E  FORO 

Constituem proibições a Concessionária, sem prejuízo de outras prevista em lei:  

I. Fazer uso do espaço do quiosque fora do limite estabelecido pela Municipalidade;  

II. Fazer uso de bancos, caixotes, tábuas ou qualquer outro meio destinado a aumentar o 
quiosque ou área por ele ocupada;  

III. Impedir a exposição de publicação, cartazes, avisos e fotografias de interesse público, quando 
autorizado previamente pelo Poder Público;  

IV. Alterar as características internas e externas do quiosque, salvo quando autorizada pelo 
Poder Público;  

V. A venda de artigos insalubres, incômodos, perigosos ou tóxicos;  

VI. Veicular propaganda política, ideológica, ou ainda, imprópria no quiosque, inclusive no 
mobiliário;  

VII. A venda de mercadorias sem procedência comprovada;  

VIII. Perturbar o sossego público com ruídos ou sons excessivos, conforme estabelece a 
legislação federal, bem como o Código de Posturas do Município;  

IX. Sublocar o quiosque, total ou parcialmente;  

X. Dificultar a ação da fiscalização;  

XI. Tratar o público com descortesia;  
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XII. Interromper o atendimento ao público por período superior a 15 (quinze) dias consecutivos, 
sem justo motivo ou autorização do órgão competente, caracterizando desistência da 
exploração.  

XIII. Realizar eventos com apresentações musicais sem prévia autorização do município e das 
demais autoridade competentes.  

O valor mínimo definido a título de taxa mensal de utilização que a Concessionária se obriga a 
pagar à Administração Pública Municipal para exploração da área objeto é de R$ 400,00 
(quatrocentos reais) mensais, a ser pago até o 5º (quinto) dia de cada mês subsequente.  

O valor do preço público a ser pago pela concessão administrativa de uso dos quiosques 
constaram no edital do procedimento licitatório, sagrando-se vencedor o licitante que apresentar 
a proposta com maior valor mensal.  

A Concessionária deverá obedecer além das disposições neste Termo de Referência, as regras 
contidas no Código de Posturas do Município de Pedro Canário.  

Não se responsabiliza a Administração Municipal por qualquer tipo de ilícito civil e penal que 
possa ocorrer no decorrer da relação contratual, ressalvados aqueles legalmente previstos. Da 
mesma forma não se responsabiliza a Administração Municipal da vigilância do quiosque, ficando 
à cargo do vencedor sua guarda e responsabilidade.  

Fica eleito o Foro da Comarca de Pedro Canário, para dirimir os litígios que decorrerem da 
execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme 
art. 92, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021. 

Pedro Canário/ES, [dia] de [mês] de [ano]. 

_________________________ 

Representante legal do CONCEDENTE 

_________________________ 

Representante legal do CONCESSIONÁRIO 

TESTEMUNHAS: 

1- 

2- 

  

 



TERMO DE REFERÊNCIA

1. DO OBJETO

Constitui objeto a Concessão Onerosa de Uso do espaço físico denominado “Quiosque

01”, integrante da área denominada “Lagoa Augusto Ruschi”, situada no Centro, neste

Município de Pedro Canário/ES, de uso exclusivo para a exploração comercial, pelo maior

preço ofertado, reservado para funcionamento de comércio de gênero alimentício, sendo o

Quiosque 01 permitido a exploração de produtos destinado a linha Petiscaria, por um

prazo inicial de 05 (cinco) anos, nos termos da Lei Municipal 1.435/2021.

2. DA JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE

O objeto do presente Termo de Referência possui por interesse precípuo a concessão onerosa do

Quiosque 01 localizado na Lagoa Augusto Ruschi, neste Município de Pedro Canário, que foi

destinado para atendimento aos anseios da população na abertura de pontos de apoio ao lazer e

cultura dos cidadãos, além de proporcionar uma maior comodidade aos munícipes que dele se

utilizam para a prática diária de esportes e lazer, tais como caminhadas, jogos de quadra, encontros

ao ar livre, entre tantas outras práticas que podem ser realizadas no referido espaço público, além

de espaços para difundir a cultura regional, bem como fortalecer a economia local.

A necessidade da formalização da concessão que se pretende com o objeto do presente Termo de

Referência, está relacionada ao fato de que a antiga Concessionária reincidiu o contrato com essa

municipalidade, fazendo-se necessária nova contratação pois é indispensável a reativação do

referido quiosque que ali se encontram, com a instituição de preços justos para os interessados

exercerem as atividades comerciais no ramo de Petiscaria, de forma legalizada e pertinente aos

ditames da lei de licitações e Lei Municipal nº 1.435/2021.

Destina-se este Termo de Referência à descrição de requisitos mínimos para a concessão de uso de

bem público, objeto da licitação em pauta, não cabendo ao licitante alegar desconhecimento sobre

este documento, sob nenhuma hipótese.

Este Termo de Referência é anexo e parte inseparável do respectivo Edital da licitação,

independentemente de transcrição total ou parcial de seu conteúdo.

3. DA CONCESSÃO ADMINISTRATIVA

3.1. O Concessionário utilizará o imóvel público licitado exclusivamente para a exploração comercial

na forma descrita no item 1.

3.1.1. As definições de metragem e estrutura física do imóvel encontram-se definidas conforme

croqui e relatório fotográfico em anexo.

3.2. A Concessão Administrativa de Uso do Quiosque, será outorgada a pessoa jurídica

devidamente constituída e regularizada, com prazo mínimo de constituição de 01 (um) ano para o

ramo aspirado.

3.2.1 Também poderá participar os Microempreendedores individuais, conforme Lei Federal

Complementar n° 128/2008, e devidamente constituído e regularizado pelo período não inferior a 01

(um) ano.
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3.3. É expressamente vedada à transferência ou cessão da concessão a terceiros pelo

concessionário, inclusive o mesmo não poderá, sem prévia e expressa autorização do Município

mudar o quadro societário da empresa.

3.4. No caso de encerramento ou fechamento da empresa por qualquer motivo, ficará

automaticamente rescindida a concessão, retornando o referido quiosque ao Município, para nova

Concessão Administrativa de Uso.

3.5. Fica obrigado o Concessionário do quiosque 01 a iniciar a exploração das atividades a partir da

data de assinatura do contrato.

3.5.1. Em caso de desistência do uso a concessão será restituída ao Município para que seja

redistribuída através de nova licitação.

3.6. Ocorrendo o falecimento de qualquer membro do quadro societário da concessionária, o que

deverá ser comprovado por documento hábil no prazo de 15 (quinze) dias contados do evento, seus

herdeiros legítimos poderão prosseguir com a exploração do quiosque.

3.6.1. Em não havendo herdeiros ou decorrido o prazo assinalado no item acima, o quiosque será

lacrado e o ponto será destinado a novo procedimento licitatório.

3.7. Os bens móveis não retirados ou reclamados no prazo de 30 (dias) no caso de falecimento de

membro societário, serão incorporados ao patrimônio público municipal.

3.8. A Administração entregará o quiosque ao vencedor do certame, após 05 (cinco) dias de

finalizada a concorrência, livre e desembaraçado, devendo a Concessionária apresentar ao

Município de Pedro Canário, projeto de instalação interna do espaço (disposição de móveis,

prateleiras, equipamentos, disposição de mesas e cadeiras, etc), em até 15 (quinze) dias contados a

partir da assinatura do contrato, sendo que o início das atividades somente ocorrerá nos moldes

estipulados no item 3.5.

3.8.1. No ato da entrega do imóvel ao concessionário, será lavrado um recibo de entrega das

chaves, relatando as condições do imóvel concedido, marcando o termo inicial da concessão.

3.9. O projeto de instalação interna do espaço deverá ser submetido à análise e aprovação prévia do

Município de Pedro Canário, apreciado em até 05 dias após sua entrega. Em decorrência da

necessidade de verificação junto aos projetos elétricos e hidrossanitário a possibilidade de efetuação

de perfurações das paredes para fixações de itens.

3.10. O Concessionário deverá proceder com as adequações previstas no projeto de instalação do

prazo de 30 (trinta) dias contados da data da ciência da aprovação do mesmo pelo Município.

3.10.1. Caso não haja necessidade de realizar adequações para a efetiva utilização do imóvel não

será necessária a apresentação do projeto de instalação de que trata o item 3.8 e 3.9.

3.11. As adequações a serem realizadas no imóvel serão consideradas de interesse único e

exclusivo do Concessionário, sendo razão pela qual não caberá amortização.

3.12. O Município de Pedro Canário vedará, a seu critério, a prestação de serviços na área em

concessão considerados inadequados ou não condizentes com o objeto da licitação.

3.13. Para utilização do quiosque o Concessionário deverá atender as todas as legislações

pertinentes à atividade a ser explorada no imóvel objeto desta licitação, tais como: alvará de

funcionamento; alvará corpo de bombeiro; alvará vigilância sanitária, dentre outros. E, afixando os

mesmo em local visível.
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3.14. O horário de funcionamento do quiosque será de segunda a quinta-feira, das 08:00 às 23:00

horas, e nos dias de sexta, sábados, domingos e feriados, de 08:00 às 00:00 horas.

Excepcionalmente poderá haver funcionamento fora desse horário, desde que previamente

autorizado pela Administração Pública Municipal.

3.15. A Concessionária deverá promover limpeza em torno do quiosque (parte com calçamento),

fechamento do caixa e demais atividades afetas ao encerramento das atividades diárias dentro do

prazo estipulado como termo final, com tolerância de 20 (vinte) minutos, para além do horário.

3.16. Os preços dos produtos comercializados deverão ser compatíveis com a média dos valores

praticados no mesmo ramo do comercio local.

3.17. Quanto à descarga de material proveniente da comercialização dos produtos e das atividades

desenvolvidas, estes deverão observar os mesmos procedimentos já adotados pela concedente, em

suas atividades rotineiras, tanto quanto ao acondicionamento quanto à forma de descarte e horário.

3.18. A Concessionária deverá conservar adequadamente a área da presente concessão e os

equipamentos constantes do quiosque, pertencentes a Concedente, mantendo-os permanentemente

limpos e em bom estado, às suas exclusivas expensas.

3.19. A Concessionária deverá, no prazo de até 15 (quinze) dias anteriores ao início das atividades,

apresentar ao Gestor do contrato listagem completa dos produtos a serem comercializados, bem

como dos equipamentos que serão utilizados/instalados, ficando ressalvado, desde logo, que todo o

maquinário necessário ao funcionamento deverá ser providenciado pela Concessionária, às suas

expensas, excetuado aquele que a Concedente se comprometer a dispor, por deliberação.

3.20. Durante o contrato, com a prévia anuência da Administração, poderão ser fornecidos novos

produtos ou preparados, a fim de diversificar os serviços.

3.21. A Concessionária obriga-se quanto à conservação, à manutenção e à limpeza do local

concedido, bem como a manter seguras suas instalações e bens móveis.

3.22. É vedada a realização de obras ou benfeitorias sem prévia e expressa autorização da

Administração, sendo que qualquer modificação estrutural (pintura, portas, instalações de grades,

letreiros de fachada, dentre outros) deverá ser precedida de aval do Setor de Engenharia da

Prefeitura Municipal de Pedro Canário, sendo que toda e qualquer modificação/reforma deverá

seguir os padrões pré-definidos pelo referido setor.

3.23. Toda manutenção e/ou reparo nas instalações físicas será de responsabilidade da

Concessionária. Nos serviços deverão ser mantidos os mesmos padrões de materiais e

acabamentos já utilizados.

4. DA VIGÊNCIA

A vigência do presente contrato dar-se-á a partir de sua assinatura, por um período de 05 (cinco)

anos, podendo ser prorrogado a critério do Poder Executivo, por iguais e sucessivos períodos,

limitado a 20 (vinte) anos.

5. DAS OBRIGAÇÕES DO CONCESSIONÁRIO

São obrigações do concessionário, sem prejuízo de outras estabelecidas nesta Lei, na legislação
municipal, no edital de licitação ou no contrato:

I. Manter em boas condições de uso e funcionamento as instalações elétricas, hidráulicas e as
estruturas internas e externas do quiosque, responsabilizando-se pelo pagamento das contas
de água/esgoto e de energia elétrica;
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II. Recolher, ao término diário da atividade, todo o lixo produzido, que será acondicionado em
sacos plásticos descartáveis e retirado do local;

III. Venda de produtos apenas nos limites do quiosque;

IV. Exibir, quando solicitado pela fiscalização, o documento fiscal de origem dos produtos
comercializados;

V. Evitar a poluição visual no quiosque, como o excesso de publicidade, mostruários, produtos,
entre outros;

VI. Findo o prazo da concessão, devolver o quiosque em perfeitas condições de uso e
funcionamento;

VII. Respeitar os níveis máximos de som ou ruídos permitidos pela legislação;

VIII. Funcionamento diário de segunda a quinta-feira, das 08:00 às 23:00 horas, e nos dias de
sexta, sábados, domingos e feriados, de 08:00 às 00:00 horas, com possibilidade de
prorrogação nos termos da Legislação Municipal e autorização e previa autorização pela
Administração Pública Municipal.

IX. Promover sua inscrição municipal no Cadastro de Contribuinte Mobiliário, nos termos do
Código Tributário Municipal;

X. É de inteira responsabilidade do Concessionário providenciar a segurança do quiosque, não
sendo o município responsável por atos de vandalismo, furto e outros atos danosos
praticados por terceiros.

XI. Zelar pelo imóvel e demais bens concedidos pela Administração Pública;

XII. Fornecer todos os utensílios, equipamentos e tudo mais que se fizer necessário para a
exploração comercial.

XIII. Indenizar a Concedente por quaisquer danos causados às suas instalações, móveis ou
equipamentos, pela execução inadequada dos serviços por seus empregados e/ou
fornecedores, podendo, entretanto, a seu exclusivo critério, optar pela reparação dos danos
ou reposição dos bens.

XIV. Na hipótese de extinção ou rescisão contratual, devolver os equipamentos e bens nas
mesmas condições e quantidades em que lhe forem entregues, deixando as instalações do
local em perfeitas condições de funcionamento.

XV. Manter rigorosamente limpo e arrumado o local da concessão, bem como todo o entorno.
Para tanto, deverão ser providenciadas, por conta da Concessionária, a higienização, a
desinsetização e a imunização das áreas e instalações concedidas.

XVI. Utilizar produtos de limpeza adequados à natureza dos serviços, de forma a se obter a ampla
higienização do ambiente, e dos funcionários.

XVII. Apresentar a lista geral de seus empregados, com dados pessoais de identificação,
comunicando por escrito eventuais alterações ou substituições, ficando expressamente
proibido empregar menores de 18 anos;

XVIII. Assumir total e exclusivamente a responsabilidade por quaisquer ônus ou encargos
relacionados com os seus empregados, na prestação dos serviços objeto do contrato, sejam
eles decorrentes da Legislação Trabalhista, Social e Previdenciária, incluídas as
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indenizações por eventuais acidentes, moléstias e outras de natureza profissional e/ou
ocupacional.

XIX. Cumprir as exigências dos órgãos atrelados à Fiscalização, mantendo em local visível o
comprovante de inspeção da Vigilância Sanitária, dentro do prazo de validade.

XX. Realizar, após a assinatura do contrato, o imediato cadastro junto a CESAN e a EDP do
Contrato de Concessão, para que seja emitido a cobrança de água/esgoto e energia elétrica
em nome do Concessionário, e que o pagamento seja realizado na data do seu vencimento,
e se obrigando a apresentar a guia de consumo e seu respectivo pagamento até o mês
subsequente ao vencimento.

XXI. Afixar placa de identificação do quiosque em tamanho e parâmetros definidos pelo Setor de
Engenharia da Prefeitura Municipal de Pedro Canário/ES;

6. DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO (CONCEDENTE).

São obrigações do Município:

I. Permitir o livre acesso do Concessionário e seus funcionários, no local.

II. Anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do objeto do

contrato que estejam em desacordo com o avençado, para que sejam adotadas as devidas

providências.

III. Exigir a reparação de danos causados pelo uso indevido dos equipamentos e instalações físicas

fornecidas para execução dos serviços.

IV. Notificar, formal e tempestivamente, a Concessionária sobre as irregularidades observadas na

execução do contrato.

V. Notificar a Concessionária por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades e quaisquer

débitos de sua responsabilidade;

VI. Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento.

VII. Fornecer a qualquer tempo e com presteza, mediante solicitação da Concessionária,

informações adicionais, dirimir dúvidas e orientá-la em todos os casos omissos.

VII. Fiscalizar rigorosamente, através de um representante da Secretaria Municipal requerente a

execução dos serviços, estabelecendo se estes obedecem às condições e especificações mínimas

exigidas pelo MUNICÍPIO.

8. DA FISCALIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO

A fiscalização de todas as fases dos serviços será feita pelo MUNICÍPIO, por intermédio DO

RESPONSÁVEL designado gestor/fiscal do contrato, através de Portaria, indicado pelo Secretário

Municipal de Administração, nos termos do Artigo 117 da Lei n° 14.133/2021, com autoridade para

exercer em nome do Município toda e qualquer ação de orientação geral, controle e fiscalização,

obrigando-se a Concessionária a facilitar, de modo amplo e completo, a ação do fiscal.

A fiscalização será exercida no interesse do MUNICÍPIO e não exclui e nem reduz a

responsabilidade da Concessionária, inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades, e, na

sua ocorrência, não implica corresponsabilidade do Poder Público ou de seus agentes e prepostos.

O MUNICÍPIO, através do fiscal do contrato comunicará a Concessionária, por escrito, as

deficiências porventura verificadas na concessão, para imediata correção.
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A presença da fiscalização do MUNICÍPIO não elide nem diminui a responsabilidade da

Concessionária.

O Gestor/Fiscal do Contrato indicado anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas

com a concessão, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos

observados.

As decisões e providências que ultrapassarem a competência do Gestor/Fiscal do Contrato deverão

ser solicitadas ao Secretário Municipal de Administração do MUNICÍPIO, em tempo hábil, para a

adoção das medidas convenientes

9. DO PAGAMENTO

O pagamento da taxa de concessão será realizado até o 5º (quinto) dia de cada mês subsequente,

por meio de Documento de Arrecadação Municipal - DAM, a ser emitido pelo setor de arrecadação

municipal.

Sem prejuízo do pagamento de que trata o parágrafo acima, fica o Concessionário sujeito ao

pagamento dos tributos previstos no Código Tributário Municipal.

Ocorrendo o atraso no pagamento de 03 (três) parcelas do valor relativo a Concessão, consecutivos

ou não, implicará na rescisão da Concessão Administrativa de Uso, devendo a posse do quiosque

ser imediatamente restituída ao município, sem prejuízo da cobrança dos valores devidos, nos

termos da legislação vigente.

10. DAS SANÇÕES E PENALIDADES

Independente de outras sanções legais cabíveis, o MUNICÍPIO poderá aplicar comunicações a

Concessionária em caso de descumprimento das condições previstas para a contratação, de

conformidade com o estabelecido nos artigos 155 e 156 da Lei nº 14.133/2021.

O não cumprimento das normas do Contrato de Concessão sujeitará o infrator às seguintes

penalidades:

I. Advertência por escrito;

II. Multa;

III. Cassação.

A multa por descumprimento do Contrato de Concessão, será aplicada de acordo com a gravidade

da infração limitada a 500 (quinhentas) vezes a Unidade Fiscal do Município – UFM.

Havendo 03 (três) autuações por infrações da mesma natureza, por culpa da Concessionária, será

cassada a Concessão Administrativa de Uso, não gerando direito a indenização a Concessionária.

Não serão consideradas infrações quaisquer danos sofridos pelos quiosques por ação de terceiros,

devidamente comprovados, caso em que a concessionária deverá ser intimada a reparar o dano no

prazo de 30 (trinta) dias.

A Concessionária responde subsidiariamente por infrações cometidas por seu empregado.

O Poder Público poderá aplicar a penalidade de cassação imediata da nos casos em que afetem a

incolumidade pública.

A aplicação das penalidades observará a forma e os prazos previstos na legislação vigente.
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11. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

As empresas proponentes deverão apresentar os seguintes documentos:

A licitante deverá comprovar aptidão para o desempenho das atividades pertinentes e compatíveis

ao que almeja, mediante apresentação de atestado(s) de capacidade técnica, fornecido(s) por

pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado, ou declaração da empresa comprovando que

presta, ou já prestou, esses serviços de forma autônoma, durante, pelo menos, 01 (um) ano.

Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome e com CNPJ da matriz

e/ou da filial do licitante.

Declaração da empresa proponente de que recebeu os documentos e de que tomou conhecimento

de todas as informações e das condições locais para o cumprimento das obrigações decorrentes do

objeto da concessão, não podendo alegar em momento futuro o desconhecimento do local e de suas

possíveis interferências e peculiaridades.

Comprovação de que o concessionário está sediado no município de Pedro Canário/ES há no

mínimo 01 (um) ano, sendo que tal exigência tem como fundamento o fomento do comércio local.

12. DA VISITA TÉCNICA:

A visita técnica é facultativa. A empresa interessada poderá fazer uma visita técnica ao local onde

encontra-se os quiosques. Esta visita deverá ser realizada até 24 horas antes da data de realização

da licitação, durante o horário comercial. O agendamento da visita técnica deverá ser feito através

da Secretaria Municipal Administração.

A visita técnica representará a oportunidade para as licitantes interessadas conhecerem as

características e especificações, condições especiais ou dificuldades que possam interferir na

concessão, além de fazerem todos os questionamentos e solicitações técnicas que acharem

necessários para elaboração de suas propostas comerciais. Assim sendo, caso a licitante que

venha a ser concessionária, não tenha realizado a visita, não poderá deixar de realizar a

concessão nos termos e condições pactuadas, sob a alegação de não ter tido ciência de tais

condições, não se aceitando alegações futuras quanto ao desconhecimento de fatos,

quantidades, especificações, levantamentos, estado de conservação e manutenção, ou

quaisquer outros fatores inerentes que venham a compor a proposta de preços a ser

apresentada.

O responsável legal ou o representante da empresa proponente deverá estar devidamente

identificado (Declaração em papel timbrado da empresa e documento de registro geral e/ou outro)

para poder realizar a visita.

A visita poderá ser agendada através de e-mail: administracao@pedrocanario.es.gov.br, com a

Secretaria Municipal de Administração.

Quando da visita será emitido o competente atestado.

A não realização da visita por parte da empresa proponente não será motivo de inabilitação,

caracterizando que a proponente tem todas as informações das condições do local e ou dos

materiais necessários para o fiel cumprimento das obrigações relativas ao objeto da contratação em

epígrafe, bem como é detentora de todas as informações, dados e elementos que possam vir a

influir no valor da proposta a ser oferecida.
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Tanto as empresas proponentes que realizaram a visita como as que não a fizeram devem

apresentar a documentação, conforme subitem 12, desse Termo de Referência, sob pena de não

contratação.

13. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Constituem proibições a Concessionária, sem prejuízo de outras prevista em lei:

I. Fazer uso do espaço do quiosque fora do limite estabelecido pela Municipalidade;

II. Fazer uso de bancos, caixotes, tábuas ou qualquer outro meio destinado a aumentar o

quiosque ou área por ele ocupada;

III. Impedir a exposição de publicação, cartazes, avisos e fotografias de interesse público,

quando autorizado previamente pelo Poder Público;

IV. Alterar as características internas e externas do quiosque, salvo quando autorizada pelo

Poder Público;

V. A venda de artigos insalubres, incômodos, perigosos ou tóxicos;

VI. Veicular propaganda política, ideológica, ou ainda, imprópria no quiosque, inclusive no

mobiliário;

VII. A venda de mercadorias sem procedência comprovada;

VIII. Perturbar o sossego público com ruídos ou sons excessivos, conforme estabelece a

legislação federal, bem como o Código de Posturas do Município;

IX. Sublocar o quiosque, total ou parcialmente;

X. Dificultar a ação da fiscalização;

XI. Tratar o público com descortesia;

XII. Interromper o atendimento ao público por período superior a 15 (quinze) dias consecutivos,

sem justo motivo ou autorização do órgão competente, caracterizando desistência da

exploração.

XIII. Realizar eventos com apresentações musicais sem prévia autorização do município e das

demais autoridade competentes. 13.2. O valor mínimo definido a título de taxa mensal de

utilização que a Concessionária se obriga a pagar à Administração Pública Municipal para

exploração da área objeto é de R$ 400,00 (quatrocentos reais) mensais, a ser pago até o 5º

(quinto) dia de cada mês subsequente.

A referida prestação será reajustada a cada 12 (doze) meses a partir da data da assinatura do

contrato, com base na variação do IGP-M/FGV calculado e divulgado pela Fundação Getúlio Vargas

ou outro indexador que a legislação determinar.

O valor do preço público a ser pago pela concessão administrativa de uso dos quiosques constaram

no edital do procedimento licitatório, sagrando-se vencedor o licitante que apresentar a proposta com

maior valor mensal.

A Concessionária deverá obedecer além das disposições neste Termo de Referência, as regras

contidas no Código de Posturas do Município de Pedro Canário.

Não se responsabiliza a Administração Municipal por qualquer tipo de ilícito civil e penal que possa

ocorrer no decorrer da relação contratual, ressalvados aqueles legalmente previstos. Da mesma

forma não se responsabiliza a Administração Municipal da vigilância do quiosque, ficando à cargo do

vencedor sua guarda e responsabilidade.

Na hipótese de rescisão unilateral do contrato por descumprimento de obrigações contratuais e/ou

legais imputado ao concessionário, não haverá restituição de qualquer valor recebido pela

concedente a título de adicional de preço fixo.
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Responsabilizam-se de forma exclusiva os vencedores do certame pelo pagamento de direitos

autorias – ECAD – pelos eventos particulares que por ventura realizarem.

O critério de seleção da empresa vencedora será o de maior valor da taxa mensal de utilização

ofertado.

Pedro Canário - ES, 17 de Novembro de 2025.

Marcos Antônio de Souza Gomes
Secretário Municipal de Administração Interino

Decreto Nº 00584/2025
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ESTUDO TECNICO PRELIMINAR (ETP)

1. INTRODUÇÃO

Este documento apresenta os estudos técnicos preliminares, onde será avaliada concessão

onerosa de uso de espaço público mediante termo de permissão, destinado à exploração do

espaço reservado do Quiosque 01 - permitido a exploração de produtos destinado a

linha Petiscaria, constante no espaço turístico e familiar denominado “Lagoa Augusto

Ruschi”, conforme especificação, quantidades e quantitativos contidos no termo de

referência.

2. OBJETO

Concessão de uso de espaço público para exploração do Quiosque 01, do Espaço Turístico

e Familiar “Lagoa Augusto Ruschi”, no ramo de produtos destinados a linha de Petiscaria,

conforme Termo de Referência.

Classificação: Concessão Onerosa, conforme Lei 14.133 de licitações públicas.

3. NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

A contratação do objeto se faz necessária para a exploração do Quiosque 01 do Espaço da

lagoa Augusto Ruschi, no ramo de produtos destinados a linha de Petiscaria, haja vista que

a antiga Concessionária solicitou a rescisão do contrato firmado com este Município,

fazendo-se necessária nova licitação para substituição da mesma.

É sobremodo importante assinalar, que tal contratação também visa fomentar o

empreendedorismo local e oferecer opções de lazer, entretenimento e comodidade para a

população. A licitação pública é realizada de acordo com a Lei 14.133 para garantir

transparência e competitividade no processo de seleção do permissionário.

4. ALINHAMENTO AOS PLANOS DA ADMINISTRAÇÃO

A contratação pretendida está alinhada aos planos estratégicos da Administração,

delineados nas diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas,

onde estão fixadas e detalhadas as respectivas ações ao alcance dos objetivos

institucionais, primando pela eficácia, eficiência e efetividade dos respectivos projetos,

programas e processos.

5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

Realização de licitação pública, conforme determina a Lei 14.133/2021, para a escolha do
novo concessionário que irá explorar o espaço reservado do Quiosque 01 - permitido a
exploração de produtos destinado a linha Petiscaria, do Espaço Cultural, Turístico e Familiar
Lagoa Augusto Ruschi.

Elaboração de um Termo de Referência detalhado, contendo as especificações,
quantidades e quantitativos necessários para a concessão onerosa de uso do espaço
público.

Garantia de transparência e publicidade no processo de contratação, assegurando a
igualdade de condições para todos os interessados em participar da licitação.

Verificação da capacidade técnica e financeira dos licitantes, de acordo com os critérios
estabelecidos no edital de licitação, para assegurar que o concessionário tenha condições
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de cumprir com as obrigações contratuais.

Estabelecimento de contrapartidas e contraprestações a serem pagas pelo concessionário,
de acordo com as regras estabelecidas no edital e no contrato de concessão.

Fiscalização e acompanhamento da execução do contrato de concessão, para garantir o
cumprimento das obrigações por parte do concessionário e a adequada utilização do
espaço público.

6. LEVANTAMENTO DE MERCADO:

O levantamento de mercado para a concessão onerosa de uso de espaço público mediante

termo de permissão para exploração do Quiosque 01 do Espaço Cultural, Turístico e

Familiar da Lagoa Augusto Ruschi deve ser realizado de forma a identificar potenciais

interessados e avaliar as condições de mercado. De acordo com a Lei 14.133 de licitações

públicas do Brasil, é importante analisar a demanda por esse tipo de serviço, os preços

praticados no mercado, a viabilidade econômica do empreendimento e a capacidade dos

possíveis concessionários em atender às exigências do edital.

Além disso, é fundamental considerar a sustentabilidade e a qualidade dos serviços a serem

prestados, bem como a capacidade de investimento dos interessados. O levantamento de

mercado deve ser transparente e imparcial, garantindo a igualdade de condições para todos

os potenciais concorrentes. Dessa forma, a administração pública poderá realizar uma

licitação justa e eficiente, promovendo a concorrência e a obtenção da melhor proposta para

a concessão do espaço público.

7. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES A SEREM CONTRATADAS:

Descrição Unid. medida Quant.

QUIOSQUE 01 UNIDADE 1
Quantidade total de itens: 1

8. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO

O objeto de concessão onerosa de uso de espaço público para exploração do

quiosque 01 do espaço da Lagoa Augusto Ruschi não pode ser entregue de forma

fracionada, devendo ser disponibilizado de forma integral. A entrega deve ser

imediata após a contratação, garantindo assim a efetiva utilização do espaço pelo

concessionário.

9. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

A solução para o objeto de contratação pública consiste na concessão onerosa de uso do

espaço reservado do Quiosque 01 do Espaço Cultural, Turístico e Familiar da Lagoa

Augusto Ruschi, mediante termo de permissão. O Participante vencedor da licitação será

responsável pela exploração comercial desse espaço, seguindo as especificações e

quantidades estabelecidas no termo de referência. A concessão garantirá a utilização

adequada dos espaços públicos, promovendo a cultura e o lazer para a comunidade, de

acordo com a Lei 14.133 de licitações públicas do Brasil.
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10. RESULTADOS PRETENDIDOS

A contratação da concessão onerosa de uso de espaço público para exploração dos

Quiosque 01 - permitido a exploração de produtos destinado a linha Petiscaria do Espaço

Cultural, Turístico e Familiar Lagoa Augusto Ruschi, tem como objetivo principal fomentar o

empreendedorismo local e promover a cultura e o lazer na região. Com a seleção de

empresa ou empreendedor para ocupar esse espaço, espera-se dinamizar a economia

local, gerar empregos e oferecer opções de entretenimento e gastronomia para a

comunidade.

Além disso, a contratação desse objeto busca garantir a utilização adequada do espaço

público, promovendo a preservação e manutenção do local. Através da concessão onerosa,

é possível estabelecer regras e diretrizes para a ocupação do quiosque, garantindo a

qualidade dos serviços prestados e a segurança dos frequentadores do espaço.

Por fim, a contratação dessa concessão também visa a arrecadação de recursos para o

município, através do pagamento de contraprestação pela ocupação do espaço público.

Com a seleção de empresas ou empreendedores interessados em explorar o quiosque, é

possível garantir a sustentabilidade financeira do espaço cultural e familiar, possibilitando a

realização de melhorias e investimentos no local.

11. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE

A contratação da concessão onerosa de uso de espaço público para exploração dos

Quiosque 01 do Espaço da Lagoa Augusto Ruschi é viável e atende à Lei 14.133 de

licitações públicas do Brasil. A concessão permite a utilização eficiente do espaço público,

promovendo a cultura e o lazer na comunidade. Além disso, a licitação garante a

transparência e a competitividade na escolha do concessionário, assegurando a melhor

proposta para a administração pública. Dessa forma, a contratação desse objeto está em

conformidade com a legislação vigente, contribuindo para o desenvolvimento local e o bem-

estar da população.

12. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS E TRATAMENTOS

A concessão onerosa de uso de espaço público para a exploração do Quiosque 01 do

Espaço Cultural, Turístico e Familiar da lagoa Augusto Ruschi pode gerar impactos

ambientais significativos. A instalação do quiosque pode resultar em desmatamento de

áreas verdes, impermeabilização do solo, aumento da geração de resíduos sólidos e

poluição sonora e visual.

Além disso, a atividade comercial no quiosque pode gerar um aumento no consumo de

recursos naturais, como água e energia, e contribuir para a emissão de gases de efeito

estufa. A movimentação de pessoas e veículos também pode causar impactos negativos na

qualidade do ar e na biodiversidade local.
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Para mitigar os impactos ambientais gerados pela concessão do quiosque, é fundamental

que sejam adotadas medidas de sustentabilidade, como a implementação de práticas de

gestão de resíduos e a promoção de ações de conscientização ambiental entre os

comerciantes e frequentadores do espaço.

Além disso, é importante que sejam realizados estudos de impacto ambiental, para

identificar possíveis impactos e propor medidas de mitigação adequadas. A fiscalização e o

monitoramento constante das atividades desenvolvidas nos quiosques também são

essenciais para garantir a sustentabilidade ambiental do espaço público

13. CONCLUSÃO

Com base nas especificações e requisitos da solução escolhida que melhor atende aos

interesses e as necessidades da Administração, bem como considerando os elementos

obtidos nos estudos preliminares realizados, avalia- se viável a contratação pretendida.

Destaca-se ainda que a concessão, não gera vínculo empregatício entre os empregados da

Concessionária e a Administração Municipal, vedando-se qualquer relação entre estes que

caracterize pessoalidade e subordinação direta.

Pedro Canário - ES, 17 de Novembro de 2025.

Marcos Antônio Souza Gomes

Secretário Municipal de Administração Interino

Decreto Nº 00584/2025
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRO CANÁRIO
Estado do Espírito Santo

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO
Lei Municipal nº 1.435/2021

LEI MUNICIPAL Nº 1.435, DE 03 DE MARÇO DE 2021.

“Autoriza o Poder Executivo a
conceder direito real de uso de
imóveis públicos localizados na
Lagoa Augusto Ruschi, e dá outras
providências”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PEDRO CANÁRIO, Estado do Espírito
Santo, no uso de suas atribuições legais que lhes são
conferidas por Lei, FAZ SABER, que a CÂMARA MUNICIPAL de
Pedro Canário-ES, APROVOU e eu SANCIONO a seguinte Lei:

Art. 1° - Fica o poder Executivo Municipal autorizado a
conceder Direito Real de Uso de bens públicos municipais
localizados na Lago Augusto Ruschi, notadamente os quiosques
inseridos na sua urbanização, a serem utilizados
comercialmente.

Art. 2º – A concessão de direito real de uso será efetivada
mediante contrato administrativo, celebrado após regular
procedimento licitatório.

Art. 3º – A concessão de que trata esta lei poderá se dar por
prazo máximo de 20 (vinte) anos, devendo o primeiro contrato
ser de no máximo 5 anos, podendo ser prorrogado até o prazo
máximo de acordo com a conveniência da administração, a
contar da data da assinatura do contrato administrativo.

Parágrafo Único. Findo o prazo de que trata o caput deste
artigo, nova autorização legal deverá emitida, devendo o
imóvel retornar ao Município, com posse de todas as
benfeitorias realizadas e sem nenhum ônus ao erário.

Art. 4º - O (A) concessionário (a) responderá por todos os
encargos civis, administrativos e tributários que venham a
incidir sobre o imóvel objeto da concessão a que se refere
esta Lei.

Art. 5º - Resolve-se a concessão antes de seu termo se o (a)
concessionário (a) der ao imóvel destinação diversa da

Assinado digitalmente. Acesse: http://www.pedrocanario.es.gov.br Chave: 487e07d0-477e-4284-bb51-8319be3cea17
LEI MUNICIPAL Nº 001435/2021
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRO CANÁRIO
Estado do Espírito Santo

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO
Lei Municipal nº 1.435/2021

estabelecida ou descumprir cláusula resolutória do ajuste,
perdendo as benfeitorias que houver feito no imóvel.

Art. 6º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Pedro Canário, Estado do
Espírito Santo, ao terceiro dia do mês de março do ano de
dois mil e vinte e um.

BRUNO TEOFILO ARAUJO
Prefeito Municipal

Publicada no mural da Prefeitura Municipal de Pedro Canário,
Estado do Espírito Santo, ao terceiro dia do mês de março do
ano de dois mil e vinte e um.

RANSMILLER BRUNELLI CAMPORESI
Secretário Municipal de Governo

Assinado digitalmente. Acesse: http://www.pedrocanario.es.gov.br Chave: 487e07d0-477e-4284-bb51-8319be3cea17
LEI MUNICIPAL Nº 001435/2021
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